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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA GP nº 027/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, AILTON PEREIRA RODRIGUES, matrícula nº 00323, na função de 
Vigilante, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2018/2019, com 
direito a gozo no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de janeiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 028/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, RISONETE PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 0356-8, na função de 
Auxiliar de Serviço Gerais, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secre-
taria de Infraestrutura.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2018/2019, com 
direito a gozo no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de janeiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP nº 029/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, GILDETE EVANGELISTA DUARTE, matrícula nº 0088-9, na função 
de Agente Administrativo, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, com 
direito a gozo no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de janeiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 030/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, ALBERTO GENIVAL BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 03405, na 
função de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de provimento efetivo, lotado na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2018/2019, com 
direito a gozo no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de janeiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO
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PORTARIA GP nº 031/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS RE-
GULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, ANACLÉSSIA BEZERRA DE SOUSA, matrícula nº 0383-5, na fun-
ção de Auditora de Controle Interno, do quadro de provimento efetivo, lotado 
na Secretaria de Administração.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, com 
direito a gozo no período de 24 de janeiro de 2022 a 24 de fevereiro de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de grati-
ficação correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o 
art.70, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de janeiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 032/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS RE-
GULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, MARIA SILDETE DOMINGOS BEZERRA, matrícula nº 201886, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de provimento efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, com 
direito a gozo no período de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de grati-
ficação correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o 
art.70, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de fevereiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP nº 033/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS RE-
GULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor públi-
co municipal, SIMONE VIEIRA NEVES, matrícula nº 202148, na função de 
Auxiliar de Consultório Dentário, do quadro de provimento efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2020/2021, com 
direito a gozo no período de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de grati-
ficação correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o 
art.70, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de fevereiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 034/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS RE-
GULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor públi-
co municipal, JOSÉ UELTON BEZERRA, matrícula nº 0312-9, na função de 
Agente Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, com 
direito a gozo no período de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de grati-
ficação correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o 
art.70, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de fevereiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO



Camalaú, sexta-feira,  18 de  março de 2022 - Edição n ° 036

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 3 de 4
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

PORTARIA GP nº 035/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS RE-
GULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, VALNEI CARLOS BERTO FEITOSA, matrícula nº 0347-9, na fun-
ção de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, com 
direito a gozo no período de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de grati-
ficação correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o 
art.70, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de fevereiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 036/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS RE-
GULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor públi-
co municipal, FÁBIO FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 0077-1, na 
função de Vigilante, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2020/2021, com 
direito a gozo no período de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de grati-
ficação correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o 
art.70, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos retroativos ao mês de fevereiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 março de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2022

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Ele-
trônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR A FIM DE SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 29 de Março de 
2022. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 29 de Março de 2022. Re-
ferência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decre-
to Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplca-
malaulicita@gmail.com. Edital: www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Camalaú - PB, 15 de Março de 2022

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA - Pregoeiro Oficial

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00008/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00008/2022, que objetiva: Contratação dos ser-
viços especializados a serem prestados na realização de exames por imagem 
(mamografia bilateral), utilizando unidade móvel (caminhão baú adaptado com 
equipamento) para atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secreta-
ria de Saúde desta Municipalidade; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS 
POR IMAGEM LTDA - R$ 8.000,00.

Camalaú - PB, 15 de Março de 2022

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00009/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, refe-
rente a Dispensa de Licitação nº DV00009/2022, que objetiva: Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de pães, a fim de atender as 
demandas das Secretarias desta Municipalidade; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: DANIELA LEANDRO DA SILVA - 
R$ 25.000,00.

Camalaú - PB, 15 de Março de 2022

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino 
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